 LEI Nº 1.709/80
ESTABELECE PRAZO PARA O EMPLACAMENTO DE RUAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DA CIDADE.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a proceder ao emplacamento de ruas, praças e logradouros públicos, em geral, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da sanção das respectivas Leis. 

Parágrafo Único – Para as ruas, praças e logradouros públicos com denominação oriunda de Lei Municipal e que até a presente data não receberam o devido emplacamento, terá o Sr. Prefeito Municipal o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, para o cumprimento no disposto nesta Lei.    

    
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de abril de 1978.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

